
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 - SMS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIMICE ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE TORNA PÚBLICO O
PRESENTE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO COM ESTEIO NA
LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014, NO DECRETO Nº 8.726, DE
27 DE ABRIL DE 2016, VISANDO ESTABELECER PARCERIAS COM
AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), PARA O
FORTALECIMENTO DO PROCESSO DE GESTÃO, FORTALECENDO
AS POLÍTICAS DE SAÚDE NA ATENÇÃO PRIMÁRIA, E

SECUNDÁRIA, PROMOVER UM SERVIÇO QUE PROPORCIONE UM
ATENDIMENTO HUMANIZADO, COM FOCO NA PROMOÇÃO,
PROTEÇÃO, PREVENÇÃO, RECUPERAÇÃOE REABILITAÇÃO DA
SAÚDE DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE UMIRIMI/CE. :

1 PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. Afinalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração
de parceria com a Secretaria Municipal de Saúde, por meio da formalização de termo de
colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a
transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme
condições estabelecidasneste Edital.
1.2 O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016 e pelos demais normativos aplicáveis,
além das condições previstas neste Edital.
1.3. Serão selecionadas propostas, observada a ordem de classificação e a disponibilidade
orçamentária para a celebração do termo de colaboração, atendido o limite máximo de R$
13.800.000,00.( Treze milhõese oitocentos mil reais) (Valor Máximo da proposta)

2 OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

2.1 Otermo de colaboração será celebrado considerando a missão institucional da Secretaria
Municipal de Saúde para estabelecer parcerias com as Organizações da Sociedade Civil (OSC),
para o fortalecimento do processo de gestão, potencializando as Políticas de Saúde na Atenção
Primária, e Secundária, por meio do atendimento qualificado dos seus programas e serviços
especializados, com foco no atendimento humanizado e resolutivo, que proporcione a
promoção, proteção, prevenção, recuperação, reabilitação da saúde dos usuários do
Sistema Único de Saúde do município de Umirim/CE.

3. PARTICIPAÇÃO NO CHAMANENTO PÚBLICO CX
3.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSC's), assim
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consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso |, alíneas "a", "b" ou "c”, da Lei nº asd .

2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015):
a) Entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os
seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções
de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o
exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo
objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de
reserva;
b) As sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as
alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda;
as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de
agentes de Proteção Social, Cidadania e Direitos Humanos técnica e extensão rural; e as
capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social;
ou
c) As organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse
público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.
3.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
a) Estar devidamente Credenciada para celebração de termo de fomento ou termo de
colaboração na Prefeitura Municipal de Umirim/Ce.
b) Declarar, conforme modelo constante no Anexo Il - Declaração de Ciência e Concordância,
que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como
que se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das informações e documentos
apresentados durante o processo de seleção.

4. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO — HABILITAÇÃO

4.1. HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

41.1. Objetiva credenciar as entidades de natureza privada, sem fins
econômicos/lucrativos. O credenciamento da entidade será feito mediante requerimento
encaminhado ao titular desta Secretaria de Saúde, e apresentação obrigatória das
documentações necessárias para formalizar o credenciamento, sendo elas:
l. Demonstração de possuir em seu Estatuto, cláusulas que prevejam expressamente:
a. Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e
social;

b. Que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei 13.019,
de 31 de julho de 2014 e, cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidadé
extinta; /
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Normas Brasileiras de Contabilidade; & AS
d. Experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria (TERMO DE
COLABORAÇÃO, TERMO DE FOMENTO e ACORDO DE COOPERAÇÃO) ou de natureza
semelhante;

e. Possuir no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovado por
meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

f. Instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria (TERMO DE
COLABORAÇÃO, TERMO DE FOMENTO e ACORDO DE COOPERAÇÃO) e o cumprimento
das metas estabelecidas.

4.1.2. Na celebração de ACORDO DE COOPERAÇÃO, será exigido unicamente o requisito
previsto no subitem a.1 do item A deste Edital, conforme previsão do artigo 33, 81º da Lei

13.019, de 31 de julho de 2014.
4.1.3. As ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS, conforme previsão do artigo 33, 82º da Lei
13.019, de 31 de julho de 2014, serão dispensadas do atendimento ao disposto nos subitens
a.1 e a.3 do item A deste Edital.
41.4. As SOCIEDADES COOPERATIVAS estão dispensadas do atendimento aos
requisitos previstos nos pontos a e b do subitem | do item 4.1.1 deste Edital, devendo,
entretanto, atender as exigências previstas na legislação específica e ao disposto no ponto c do
subitem | do item 4.1.1 deste Edital.
4.1.5. Para fins de atendimento ao previsto no subitem a.5, do item A deste Edital, não será
necessária a demonstração de capacidade instalada prévia, conforme regramento contido no
artigo 33, 85º da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014.
4.1.6. As entidades que, nos termos definidos no artigo 2º, inciso |, alíneas “a”, “b” e “c” da
Leinº 13.019/2014, sejam consideradas como ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverão
apresentar (e manter atualizados), por ocasião do CREDENCIAMENTO, as devidas
informações e documentações:

| Regularidade Fiscal e Tributária:

a. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e quanto à
Divida Ativa da União, abrangendo as Contribuições Sociais conforme Portaria Conjunta RFB —

PGFM de nº 1751/2014;
b. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual de débitos inscritos e não inscritos
em Divida Ativa;

ic Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de débitos inscritos e não inscritos
em Dívida Ativa, mobiliária e imobiliária;

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabal



12.440/2011);
j
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OBe. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FST,

mediante apresentação de Certificado de Regularidade da Situação (CRF);

f. Cópia legível do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ), emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para
demonstrar que a organização da sociedade civil existe há, no mínimo, um ano com cadastro
ativo;

IH. Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do
estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão
simplificada emitida por junta comercial, conforme art. 34, III, da Lei nº 13.019, de 2014;

HI. Cópia legível das normas de organização interna, em conformidade com as
exigências previstas no art. 33 e no art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014;

'V. Cópia legível da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada na forma da lei;
a?

V. Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto
de natureza semelhante, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:

Vl Instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública,
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

VIl.Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
VIII. Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,

conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas -

CPF de cada um deles (Art. 34, V e VI, da Lei nº 13.019, de 2014);
IX. Declarações de experiência previa e de capacidade técnica no desenvolvimento de= atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas

por órgãos públicos, instituições de saúde, organizações da sociedade civil, movimentos
sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões, ou comitês de políticas públicas;

X. Documento que comprove que funciona no endereço declarado pela Organização da
Sociedade Civil, por meio de cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo,
conforme Art. 34, VII, da Lei nº 13.019, de 2014;
XI. Cópia legível da Carteira de Identidade ou documento equivalente e CPF do

representante legal da OSC;

XIl.Declaração de não ocorrência de impedimentos, conforme modelo em anexo. /
XIII. Plano de Trabalho conforme termo de referência em anexo. AT

/ -
5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO
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5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes
requisitos:
a) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividadese finalidades
de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser
pactuado (art. 33, caput, inciso |, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33,
882º e 3º, Leinº 13.019, de 2014);
b) Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em
caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014,e cujo objeto
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº

13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as
sociedades cooperativas (art. 33, 88 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);
c) Ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014);
d) Possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 2 (dois) anos de
existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -

CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea "a", da Lei nº 13.019, de 2014);
e) Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho e
na forma do art. 26, caput, inciso Il, do Decreto nº 8.726, de 2016 (art. 33, caput, inciso V, alínea
"b", daLei nº13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016);
f) Possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração de
capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a
realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da
parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea "c" e 85º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26,caput,
inciso X e 81º, do Decreto nº 8.726, de 2016);
g) Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e
o cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 26, caput, inciso
III, do Decreto nº 8.726, de 2016. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia
instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos
ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da
parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea "c" e 85º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, papi,
inciso Ill e 81º, do Decreto nº 8.726, de 2016); /

h) Apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribúlições,
de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 26, caput, incisos IV a Vle 882º a 4º, VA Decreto
nº 8.726, de 2016 (art. 34, caput, inciso Il, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, capta isosAY
a Vle 882º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016); N
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i) Apresentar certidão de existência jurídica expedida pai cartório de registro civilducá
do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão
simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014);
j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto ou normas regimentais com endereço,
telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme-Anexo
Ill - Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade
(art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto
nº 8.726, de 2016);
k) Comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso
VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VIII, do Decreto nº 8.726, de 2016);
D Atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar
de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso |, alínea "b", e art. 33, 83º, Lei nº 13.019, de 2014);

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar
no território nacional (art. 39, caput, inciso |, da Lei nº 13.019, de 2014);
b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39,
caput, inciso Il, da Lei nº 13.019, de 2014);
c) Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou
dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação
aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso Ille 84 5º e 6º,
da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 27, caput, inciso le 88 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016);
d) Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos,
exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos
eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a
apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art.
39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014);
e) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art.
73 da Leinº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso Ill do art. 73 da Lei nº
13.019, de 2014(art.39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014);
f) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Triblinal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou /

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenhamnsido
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer eesfera da
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Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha cidjulpo
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou furiçãos es
confiança, enquanto durar ainabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato da
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos |, Il e Ill do art. 12 da Lei

nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art.39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014).

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de seleção é o órgão colegiado destinado a processare julgar o presente
chamamento público.
6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado,
nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado,
cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento
público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da
Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 (art. 27, 88 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 14,
88 1º e 2º, do Decreto nº 8.726/2016).
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá
ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à do
substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, 88 1º a 3º, da Leinº 13.019,
de 2014, e art. 14, 88 1º e 2º, do Decreto nº 8.726/2016).
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou
para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios
da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

74. Afase de seleção observará as seguintes etapas:

Tabela 1

ETAPA DESCRIÇÃODAETAPA | DATAS
l

|

Publicação do Edital de Conforme disponibilização no site oficialdo
|

Chamamento Público. município
Envio do plano de trabalho e de .

|

2 documentação pelas OSCs para
|

“credenciamento. |

T

|

Até 10 de setembro de 2024

Etapa competitiva de avaliação do |
o

3 plano de trabalho pela Comissão
de Seleção.

Até o dia 13 de setembro de 2024

4 Divulgação do resultado preliminar. Até o dia 13 de setembro de 2024
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5 lhlsiporiçao ve recurses, GoAtE 6 Até o dia 16 de setembro de 2024 E a|

resultado preliminar. et NV— E I TE6 Análise dos recursos pela | a o dia 19 de setembro de 2024Comissão de Seleção.
|

Homologação e publicação do
|

resultado definitivo da fase de |

7 seleção, com divulgação das | Até o dia 23 de setembro de 2024.
|decisões recursais proferidas (se

houver). o

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a
celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não ocorrência de
impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é posterior à
etapa competitiva de julgamento do plano de trabalho, sendo exigível apenas da(s) OSC(s)
selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos doart. 28 da Lei nº 13.019, de 2014,

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.341. O presente Edital será divulgado em página do site eletrônico oficial da Prefeitura
Municipal de Umirim/Ce no site oficial www.umirim.ce.gov.br, bem como nosite eletrônico oficial
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará com prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação
das propostas e documentações para credenciamento, contado da data de divulgação do
Edital.

74. Etapa 2: Envio do plano de trabalho/proposta e documentações para
credenciamento.
7441. O plano de trabalho e documentações para credenciamento serão apresentadas pelas
OSCs, em envelope lacrado, no horário de 08h:30min às 13:30hs, na Secretaria de Saúde,
localizada na Rua Major Sales, no setor de protocolo, salvo nos dias de sábado e domingo,
feriados e pontos facultativos, tendo em vista não haver atendimento ao público, em até 20 dias
da publicação do edital.

742. Observado o disposto no item 7.4.1. deste edital, o plano de trabalho deverão conter,
no mínimo, as seguintes informações:
a) Descrição da realidade objeto da intervenção pretendida e do nexo entre essa realidade
e o projeto proposto.
b) Adequação em conformidade com à execução compartilhada da atenção primária e
secudária da saúde de Umirimn/Ce, bem como ao objetivo específico listado no item 2.1. deste
Edital.
c) Informações sobre ações a serem executadas; metas a serem atingidas; indicadores
que aferirão o cumprimento das metas e prazos para a execução das ações e para o
cumprimento das metas.
d) Adequação ao valor de referência constante no item 1.3. deste Edital, com menção
expressa ao valor global da proposta. >toe) Capacidade técnico-operacional da instituição proponente, por meio de experiência
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comprovada de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao Bbjetopda>
parceria ou de natureza semelhante. Nero-
74.3. Somente serão avaliadas as propostas que forem protocoladas até o prazo limite de
envio das propostas pelas OSCs constante da Tabela 1.

744. As documentações para credenciamento devem estar de acordo com o item 4 deste
Edital.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação do plano de trabalho pela Comissão de
Seleção.
TEA: Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção
analisará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes de acordo com os critérios da
Tabela 2 (abaixo).
7.52. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do
julgamento e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser

=— prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias.
1.553: As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de
julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo.
7.54. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados no quadro a seguir:

TABELA 2

Pontuação
o

Máximapor Item
I

Critérios de Julgamento | Metodologia de Pontuação
|

A- Descrição da realidade
| Atendeu aos 4 itens do quesito

. | satisfatoriamente (3,0)objeto da
. ,

|

intervenção retendida Atendeu a 3 itens do quesito |

.
s a p

| satisfatoriamente (2,5) Atendeu a 2 itens |

(1), com evidenciação |

. . .no | do quesito satisfatoriamente (2,0) Atendeude indicadores da . . : E |

. | a 1 item do quesito satisfatoriamente (1,5) Nãorealidade (2), do nexo entre |

. :

essa realidade e o projeto
atendeu a nenhum item do quesito (0,0)

OBS.: A atribuição de nota "zero" nesteproposto (3), |

itério impli liminação d t fe avisão de futuro após a
| a éro implica eliminação da proposta, por força

intervenção do |

projeto (4).

3,0

16, 82º, incisos Il e III, do Decreto nº 8.726,
“de 2016.



Grau pleno de atendimento (2,75 pontos) -

proposta aderente Grau satisfatório de
atendimento da proposta (0,5 pontos)

O não atendimento ou o atendimento

r
ota coma da insatisfatório (0,0). 275FS

:

)
| OBS.: A atribuição de nota “zero” neste '

desse edital. Dona it Ana
|

critério implica eliminação da proposta, por força .
do art.

16, 82º, incisos Il e III, do Decreto nº 8.726, |

de 2016.

o Atendeu aos 4 itens do quesito

é « informacoes. sabio satisfatoriamente (2,0)

SEGES E Serem
g Atendeu a 3 itens do quesito

S satisfatoriamente (1,5)Atendeu a 2 itensexecutadas (1), metas a g : ;a do quesito satisfatoriamente (1,0)Atendeuserem atingidas (2), : : ; ; =“a a a 1 item do quesito satisfatoriamente (0,5)Não |indicadores que aferirãoo |

i :
| 2,0

cumprimento das metas(3) atendeu a nenhum item do quesito (0,0) |

P
x OBS.: A atribuição de nota "zero" nestee prazos para a execução Bi un ii e licaça

x . critério implicaeliminação da proposta, por forçadas ações e cumprimento das
metas(4) Apa. |

,

16, |

82º, inciso |, do Decreto nº 8.726, de 2016. 24 oGrau pleno de capacidade técnico-
' operacional

D - Capacidade técnico- (comprovação de 6 anos ou mais de
operacional da experiência) (2,25).

instituição'proponente, | Grau intermediário de capacidade técnico-
por meio de experiência operacional

comprovada de (comprovação de 4 até anos 6 anos de 225realizações, atividades ou experiência) (1,5). '
|

projetos relacionados com |
Grau satisfatório de capacidade técnico-

o objeto da parceria '

operacional
ou de natureza (comprovação de 3 até 4 anos de

semelhante. experiência) (1,0) dl
Comprovação de menos de 1 ano de

experiência (0,0) | .
|

|

Pontuação Máxima Global 10,0 |

Cruzeiro|CEP: 62.660-000 |Umirim-Ceará (O vemmumiimcegonbr (E) DieqaQUA



1.b:b. A falsidade de informações nas poderá acarretar a eliminação da proposta, podendo
ensejar ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de
eventual crime.
75.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério
de julgamento (D), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração,
financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras
informações que julgar relevantes.
75T. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 5,0 (cinco) pontos;
b) que recebam nota "zero" nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou
c) que estejam em desacordo com o Edital (art. 16, 82º, do Decreto nº 8.726, de 2016).
75.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das
notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos
critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base
na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade,
o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de
julgamento (D), (B), e (C). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada
vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será
decidida por sorteio.
7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada
ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação
total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto
(art. 27, 85º, da Lei nº 13.019, de 2014). “a

TaB. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar.
7.641. A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na
sua página do sítio oficial www.umirim.ce.gov.br bem como no site do Tribunal de Contas do
Estado do Ceará, iniciando-se o prazo para recurso.

77. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar.
TIA. Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de
seleção.
772: Nos termos doart. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016, os participantes que desejarem
recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no praZo de
05 (cinco) dias corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob
pena de preclusão (art.59 da Lei nº 9.784, de 1999).
7.7.3. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.
TIA. Os recursos serão apresentados, no horário de 08h:30min às 1
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Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Major Sales, no setor de protocolo 'Salv nos «>
dias de sábado e domingo, feriados e pontos facultativos, tendo em vista não haver atendimento»
ao público, em até 05 (cinco) dias corridos contado da publicação da decisão.
TB: É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis
à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica,arcando somente com os
devidos custos.

7.8: Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.84. A Comissão de Seleção avaliará a existência de recursos interpostos e os analisará
no prazo de 03 (tres) dias úteis.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisãono
prazo de 3 (tres) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento.
7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deve ser explícita, clara e
congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores

— pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato
decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.84. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade
responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveisde
aproveitamento.
TO. Após o julgamento dos recursos ouo transcurso do prazo sem interposição de recurso,
a Secretaria Municipal de Saúde deverá homologar e divulgar, no seu sítio eletrônico oficial, as
decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção (art. 19 do Decreto
nº 8.726, de 2016).

794. A homologação não gera direito para OSC à celebração da parceria (art. 27, $ 6º, da
Lei nº 13.019, de 2014).
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com

=— proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para
iniciar o processo de celebração.

8. DA CELEBRAÇÃO

8.1. O processo de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do
instrumento de parceria:

Tabela 3

ETAPA | DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Verificação do cumprimento dos requisitos de celebração e outrasexigên ias

|

| legais. Análise do plano de trabalho.



2 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, senecessáriopL —
ú

3 Parecer técnico, jurídico e assinatura do instrumento de parceria. .4 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial doMunicípio

8.2. Etapa 1: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração e outras
exigências legais. Análise do plano de trabalho.
Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do
atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria (item 5.1
deste Edital), a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (item 5.2 deste
Edital) e cumprimento de demais exigências descritas no item 4, deste Edital. Esta Etapa 1

engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.2.1. A administração pública examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC
selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido
convocada.

8:3: Etapa 2: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se
necessário.
8.3.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado
evento que impeça a celebração ou quando as certidões a, d e e do item 4.1.6 deste Edital
estiverem com prazo de vigência expirado e novas certidões não estiverem disponíveis
eletronicamente, a organização da sociedade civil será comunicada do fato e instada a
regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da
parceria (art. 28 do Decreto nº 8.726, de 2016).
832. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela
OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até
15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada (art. 25,
88 3º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

8.4. Etapa 3: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.4.1. Na hipótese de, após o prazo para regularização de documentaçãoe ajustes no plano
de trabalho, a OSC selecionada não atender às exigências previstas no item 4.1.6 deste
Edital ou caso seu plano de trabalho não seja aprovado, a mesma será desclassificada e a
imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria
nos termos da proposta por ela apresentada. Caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria,
a mesma apresentará seu plano de trabalho e a administração procederá a verificação do plano
de trabalho e dos documentos que comprovem o atendimento das mesmas exigências (art. 28, ,

88 1º e 2º, da Leinº 13.019, de 2014). Esse procedimento poderá ser repetido sucessivamente,
obedecida a ordem de classificação.
8.4.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria(ár.

25,

85º, do Decreto nº 8.726, de 2016). N



SETEA
8.4.3. No período entre a apresentação da documentação prevista no item 4.1.6 deste Edi S

e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evêfito —

superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto êº
cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. k

8.4.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro, de
dirigentes, quando houver.

8.5. Etapa 4: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial ou
sítio oficial do Município
8.5.1. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública municipal (art. 38 da
Lei nº 13.019, de 2014).

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA AREALIZAÇÃO
DO OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente
Edital são provenientes da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: '
Exercício 2024: 0801.10.301.0009.2.052 - Manutenção das atividades da Atenção Básica em
Saúde; Exercício 2024: 0801.10.302.0010.2.054 - Manutenção das Atividades de Média e Alta
Complexibilidade Amb. Hospitalar;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;

A indicação dos créditos orçamentários e empenhosnecessários à cobertura de cada parcela
da despesa, a ser transferida pela administração pública municipal nos exercícios
subsequentes, serão realizados mediante registro contábil e deverá ser formalizada por meio
de certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em que a despesa estiver
consignada (art. 24, parágrafo único, e art. 43, 81º,inciso Il, ambos do DecretoDê. 726, de
2016). &

9.2. O valor global desse edital é de R$ 13.800.000,00 (Treze milhoes e Sp mil
reais). proveniente da Secretaria Municipal de Saúde.
9.2.1. Na formalização do processo, os valores apresentados na proposta poderão ser
ajustados no plano de trabalho, desde que não se alterem as atividades que. tgvaram à
determinada pontuação do projeto. ee

-

9.3. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13. 019, de
2014, e nos arts. 33 e 34 do Decreto nº 8.726, de 2016.
9.4. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados co)

recursos da parceria, a OSC deverá observaro instrumento de parceria e a legislação regeríte,



legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece,
para deixar de cumpri-la, seja para evitaras sanções cabíveis. Todos os recursos da parceria
deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas
previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014):
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de
pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com
pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais
encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagemealimentação nos casos em que a
execução do objeto da parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporçãoem
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia,
dentre outros);
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos
referidos equipamentos e materiais.
9.5. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica.
9.6. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção
da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.
Bati O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a
oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os
quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

10. CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

1141. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura de
Umirim/Ce na internet — www.umirim.ce.gov.br, bem como no site do Tribunal de Contas do
Estado do Ceará, com prazo mínimo 30 (trinta) dias para a apresentação das propos;
contado da data de publicação do Edital. /

/

11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mini



(dez) dias da data-limite para envio das propostas, em envelope lacrado, no horáriode $
08h:30min às 13h:30min, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Major Sales s/n,
no setor de protocolo, salvo nos dias de sábado e domingo, feriados e pontos facultativos, tendo
em vista não haver atendimento ao público. A resposta às impugnações caberá à Secretaria
Municipal de Saúde.
10.2.2. As impugnações não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostasãs
impugnações serão juntadas nos autos do processo de Chamamento Público e estarão
disponíveis para consulta por qualquer interessado.
10.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-
se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das
propostas ou o princípio da isonomia.
11.3. A Secretaria Municipal de Saúde resolverá os casos omissos e as situações não
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a
administração pública.
11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse públicoou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização
ou reclamação de qualquer natureza.
11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá
acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas
cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra
após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das
contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.
11.6. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa paraparticipar
deste Chamamento Público.
11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras
despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade
das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por
parte da administração pública.
11.8. O presente Edital de chamamento público terá validade de 12 (doze) meses a contar
da data da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período.
11.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo | —- Termo de Referência;
Anexo Il - Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III - Relação de Dirigentes da Entidade;
Anexo IV - Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos.
Anexo V — Requerimento de Credenciamento
Anexo VI — Minuta de Termo de Colaboração Mr
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